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A teoria da confiança nos meios alternativos 
de solução de conflitos tributários e no 
compliance cooperativo tributário 

RESUMO

solução de conflitos tributários e o compliance cooperativo tributário são 

compliance cooperativo, todos 
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compliance

ABSTRACT

This article investigates the types of trust that alternative tax dispute resolution 

methods and tax cooperative compliance are able to produce and how. It studies 

Luhmann’s theory on trust, approaching concepts such as familiarity, mutual trust, 

personal trust, system trust and distrust. It also analyzes both the collective and 

individual dimensions of the principle of legal certainty. Finally, the theoretical 

inputs acquired are applied to the institutes of transaction, arbitration and 

cooperative compliance, all of them regarding Tax Law in specific.

Keywords: Trust; legal certainty; tax law; transaction; arbitration; cooperative 

compliance.
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1 INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como objetivo estudar a teoria da confiança no sistema 

em matéria tributária, além do compliance cooperativo na relação entre fisco e 

alternativos de solução de conflitos tributários e o compliance cooperativo 

compliance 
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2 TEORIA DA CONFIANÇA E TEMAS RELACIONADOS 

2.1 A con'ança pessoal e sistêmica na teoria funcional de Niklas 
Luhmann

e principalmente, o fato de boa parte do acesso que tenho ao mundo ser 
intermediado por outrem

começa a notar que, para os sistemas que tentam se manter no mundo, o 
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relação ao ambiente, nem sempre a reação do sistema aos eventos do mundo 

variação duração

evento

estado

A duração neste sentido nada mais é do que o presente continuamente atual, 

estados somente é possível no presente, e assim também a confiança, como 

uma forma de segurança

um contínuo intacto de eventos variantes, como a totalidade dos estados com 

À luz das considerações tecidas sobre o tempo, ou sobre a relação do tempo 
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além da informação que recebe do passado e se arrisca definindo o futuro” 

movimento 

à indiferença

assim, abrir novas possibilidades de ação, que, não fosse a confiança, sequer 
por indução, 
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como ao permitir que a pessoa que confia oriente a sua ação não se limitando 

processo de generalização

Em primeiro lugar, o deslocamento parcial da 

problemática do externo ao interno

Em segundo lugar, um processo 

de aprendizagem

Em terceiro e último lugar, uma 

resolução simbólica dos resultados no entorno

familiaridade

direito se apresenta como 
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Nessa ordem de ideias, o autor volta a atenção para uma possibilidade 

com a confiança mútua oferecem um bom ambiente para o afloramento da 

presumir que sejam conhecidas, quando ambos os participantes estão 

vivendo em um sistema que é familiar para os dois, não se requerendo, 

participantes sabem que é possível que se encontrem novamente, e que 

confiança pessoal

manejará a sua liberdade, o seu potencial perturbador para a ação diversa, 
mantendo a sua personalidade – ou melhor, mantendo a personalidade que 
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podem ser predeterminados institucional ou historicamente, senão que devem 

façam um certo tipo de investimento na relação que se está formando – o 

confiança sistêmica 
meios generalizados de 

comunicação

cuja função é prover a capacidade de transmissão intersubjetiva dos atos de 

valor do dinheiro e na continuidade de uma multiplicidade de oportunidades 
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que ser capaz de depender e confiar no processo de informação de outras 

entre o poder político e a confiança não deve se limitar a um plano muito 

que, na verdade, não é resolvido nesta forma nítida, preto no branco, mas 

em muitas pequenas etapas por meio das quais se processa a informação 

– etapas que a princípio articulam os interesses, sondam possíveis pontos 

de consenso, impulsionam as pessoas a adotar posições, analisam as 

de interpretação e aplicação em inumeráveis decisões ad hoc

expande os horizontes de tempo de um sistema, 
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confiança, ele vai formando uma espécie de capital, que poderá ser usado para 
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desconfia necessita tanto de mais informação como ao mesmo tempo limita a 

com respeito a menos informação” 

2.2 A segurança jurídica e a proteção da(s) con\ança(s) em Humberto 
Ávila

benefício dos contribuintes e na sua perspectiva, de um elevado estado 

de confiabilidade e de calculabilidade jurídica, com base na sua elevada 
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como é o caso da proteção do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

quando o seu uso tem a finalidade de preservar a ordem jurídica como um todo 

possibilidades, respectivamente, de modulação dos efeitos da decisão de 
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Em primeiro lugar

Uma norma manifestamente inconstitucional pode servir de base da 

confiança quando o direito que sirva como base da confiança tenha sido 

responsabilidade pelo direito aparente, sustentada por 
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 Em segundo lugar

Em terceiro lugar

ins Werk 

gesetzt

a responsabilidade pela confiança, fundamentalmente, pressupõe que a 

confiança tivesse se objetivado em uma medida qualquer por parte daquele 

apud

Em quarto e último lugar

não é atraída tratando-se da 

aplicação da dimensão objetiva ou coletiva do princípio da segurança jurídica

bojo do controle concentrado de constitucionalidade, não se pode esperar que 
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3 A CONFIANÇA, OS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS TRIBUTÁRIOS E O COMPLIANCE COOPERATIVO 
TRIBUTÁRIO 

3.1 Transação

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem 

caput

e fundações públicas, que pode ser realizada por proposta individual ou por 

confiança 

mútua, na medida em que conta com a persistência da relação entre fisco e 

entre as partes, como ao prever que ao contribuinte, caso incorra em uma das 

confiança pessoal

possibilidade de 

traição da confiança, e é certo que muitas vezes poderá ser tentador a cada 

conhecimento da 

situação
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realizações inecessárias

da cobrança de créditos da União, pode conceder mais de um dos benefícios 

confiança sistêmica

Ambos, fisco e contribuinte, ao formalizarem a transação, seja ela individual 

a priori

a transação tem a proposta de ser um meio célere

3.2 Arbitragem 
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caput

caput

daquela poderosa mescla já citada entre familiaridade e confiança

o árbitro e o procedimento arbitral –, elas buscam se apoiar naquilo que as faça 

com possibilidades que o ordenamento jurídico não ofereceria, não fosse a 
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o aplicador de direito pode ser capaz de processar, ou, ainda, possibilidades 

como informações pertinentes a esse subsistema, mais capazes de oferecer 

3.3 Compliance cooperativo

na desconfiança, a temática do compliance

compliance cooperativo, então, 

os contribuintes, incentivando o adimplemento voluntário e o cumprimento 

compliance cooperativo, está notoriamente implicada a confiança 
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que o direito e a confiança nem sempre andarão juntos (nem sempre estarão 

Daí que entra em cena uma possibilidade de formação de confiança, somente 
possível por uma sutileza humana que se manifesta em relações que persistem 

compliance 

tributárias dos contribuintes, bem como sobre os procedimentos adotados em 

entenda melhor suas responsabilidades e tome decisões mais informadas, 

requer uma atuação consistente do fisco, com a adoção de procedimentos 

medidas possam ser implementadas de forma efetiva, é fundamental que 

os servidores do fisco estejam devidamente capacitados para lidar com 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

por cada meio alternativo de solução de conflitos tributários, e ainda pelo compliance 

de outra, esteja presente nas relações jurídicas entre fisco e contribuinte, de modo 
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